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ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  PRESIDENTE  DO  CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

MARILENE  PAES  BARRETTO  DE 
FIGUEIREDO,  3ª Promotora de Justiça  Distrital  da Comarca de Aracaju, 
amparada no artigo 70, da Lei Complementar nº 02/90, vem, perante Vossa 
Excelência,  requerer  sua  inscrição  à  PROMOÇÃO,  pelo  critério  de 
ANTIGUIDADE,  para  o  cargo  de  Procurador  de  Justiça,  vaga  conforme 
Edital nº 06/2008.

Outrossim,  informa  a  Vossa  Excelência  que 
não infringiu nenhum dos itens catalogados no artigo 68, da mencionada Lei.

Termos em que,
Pede deferimento.

Aracaju, 03 de julho de 2008.

                                     Marilene Paes Barretto de Figueiredo
                                                       PROMOTORA DE JUSTIÇA


